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INSTRUAAENTO PARTTCULAR DE ADEQUAçÃO E

COVEPI RENDA FUNDO DE INVESTIA,IENTO II,TOBIUÁNIO

CNPJ/MF N" 26.614.29í1000í-00

Pelo presente instrumento particutar, a CÀA CAPITAL ITIARKETS DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E

VALORES I OBILúRIOS LTDA., com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gomes de

Carvalho, no 1195,4o andar, inscrita no Cadastro Naciona[ das Pessoas Jurídicas ("CNPJ/MF")

sob o no 02.671.74310001-19, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do

Estado de São Paulo sob NIRE 35.2í 5.228.498, em sessão de 31 de jutho de 1998, devidamente

autorizada à prestação dos serviços de administração de carteira de títulos e vatores

mobitiários através do Ato Dectaratório no 13.690, expedido peta Comissão de Valores

Mobitiários ("CVM") em 04 de junho de 2014, neste ato por seus representantes legais abaixo

assinados, na qualidade de administradora ("Administradora") do GGR COVEPI RENDA FUNDO

DE INVESTITIIENTO ll,tOBlLlÁRlO, fundo de investimento imobitiário constituído sob a forma de

condomínio fechado, de acordo com a Lei no 8.6ó8, de 25 de junho de 1993, conforme

alterada ("Lei no 8.668") e a lnstrução da CVM no 472, de 31 de outubro de 2008, conforme

alterada ("lnstrução CVM 472"), inscrito no CNPJ/MF sob o no 26.614.291/0001-00 ("Fundo"),

cujo regulamento encontra-se deüdamente registrado no 6o Oficial de Registro de Títulos e

Documentos e Civit de Pessoa Jurídica da Capital do Estado de São Paulo, sob no Í.830.415, de

20 de setembro de 2O17;

RESOLVE, em cumprimento à Ação de Fiscatização n" 18612017 - GGR COVEPI RENDA Fll,

atender às exigências feitas pela CVM no âmbito da referida Ação de Fiscatização e nos

termos da Cláusula 13.2 do regulamento do Fundo ("Requtamento"), do artigo 16 da lnstrução

CVM472 e do inciso ldo artigo 47 da lnstrução da CVM no 555, de 17 de dezembro de 2014,

conforme alterada ("lnstrução CVM 555"):

(i) Aprovar a atteração das Cláusutas 9.1 e 9.1.1 dq Regulamento do Fundo para adequá-

las às exigências expressas lançadas peta CVM no âmbito da Ação de Fiscalização no 18612017;

(ii) Em razão da necessidade de adequação do Regutamento às exigências da CVM,

conforme mencionado no item (i) acima, as Cláusulas 9.1 e 9.1.1 do Regulamento ficam
alteradas, passando a vigorar com a seguinte redação:

"9.1. Gestõo: A Gestora desempenhará os serviços de gestõo discricionário,
exclusivomente, dos Ativos de Rendo Fixo integrontes do patrimônio do Fundo e
otividades relocionodos o esse serviço, conforme o estobelecido no político de
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9.1.1. Observodas os obrigoções dos demais

estabelecidos no regulamentoçõo em vigor elou no presente Regulamento,

caberó à Gestoro:

a) selecionar os Ativos lmobiliórios que comporão o patrimônio do Fundo, de

acordo com o política de investimento prevista neste Regulomento;

b) realizor o prospecçõo e originaçõo dos Àtivos;

c) recomendor à Administrodoro proposto poro novas emissões de Cotos do

Fundo; e

d) quando for o coso e se aplicável, exercer o direito de voto nos matérios
apresentadas poro oprovoção dos titulores dos Ativos."

(iii) Aprovar a consotidação do Regutamento, tendo em vista as atterações acima, que

passa a vigorar a partir da presente data, conforme o Anexo I ao presente Ato da

Administradora.

Nos termos das Cláusulas 13.2 do Regutamento e do parágrafo primeiro do artigo 47 da

lnstrução CVM no 555, a adequação e consotidação do Regulamento aqui aprovada será

devidamente comunicada aos atuais cotistas do Fundo.
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Regulamento Consolidado do Fundo
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